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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA

Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI  Nº 1.895 DE 2021

REDAÇÃO FINAL

Reabre prazos específicos previstos na
Lei nº 6.468, de 27 de dezembro de
2019.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º  Ficam reabertos, da data da publicação desta Lei até 4 de fevereiro de 2022, os

prazos-limite constantes do art. 3º, §§ 1º, 3º e 5º; art. 7º, § 1º, II; art. 8º, § 1º; art. 11, caput; art.
42, caput; e art. 48 da Lei nº 6.468, de 27 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2021.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA 

Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030,
Secretário(a) Legislativo(a), em 05/08/2021, às 11:57, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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